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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº                                       ,2024. 

 

 

Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa 

do Tocantins, o envio de votos de 

aplausos ao município de Goianorte - 

TO, pelo seus 35 anos emancipação 

política, cujas felicitações são 

extensivas a todos moradores. 

 
 

  O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, após anuência do Plenário, requerer o envio de Votos de Aplausos ao 

município de Goianorte - TO, representado na pessoa da prefeita Maria de Jesus Amaro 

de Oliveira Parente, pela passagem do aniversário de 35 anos da cidade, que foi 

comemorado no dia 01 de junho, cujas felicitações são extensivas a todos moradores. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A história de Goianorte, inicia-se a partir de 1950, onde os primeiros 

moradores começaram a chegar ao local, os mesmos eram garimpeiros e agricultores 

atraídos por notícias de terras férteis. No ano de 1956 foi criado o distrito com a 

denominação de Goianorte, pela lei municipal nº 58, de 10-04-1956, subordinado ao 
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município de Araguacema-TO. Foi elevado à categoria de município com a denominação 

de Goianorte, conservando o mesmo topônimo, pela Lei Estadual nº 1.0444, de 13-01-

1988, (quando ainda pertencia ao Estado de Goiás), desmembrando-se do município de 

Araguacema-TO, sede no antigo distrito de Goianorte. Em 16 de abril de 1989, foram 

convocadas eleições municipais e em 1º de junho de 1989 realizou-se a posse do 1º 

Prefeito, do Vice e da Câmara Municipal, em cuja data deu-se por instalado o Município 

de Goianorte-TO. 

É com satisfação, que parabenizo a cidade e a Prefeita Maria de Jesus Amaro de 

Oliveira Parente, pelo laborioso trabalho que vem desenvolvendo, se fazendo atuante, 

beneficiando o município de Goianorte. Desta forma, solicito aos nobres Pares a 

apreciação e a aprovação para o envio do presente Votos de Aplausos devido sua atuação 

social que, deverá ser encaminhada a Exma. Sra. Prefeita, Maria de Jesus Amaro de 

Oliveira Parente. A mesma deverá ser entregue no endereço: Av. Sete de Setembro, 

Centro, Goianorte - TO, CEP:77695-000.  

   

 

   

Sala das Sessões, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  

Deputado Estadual 
 


